
REGULAMENTO DO CURSO DE SERViCO SOCIAL PARA ORGANIZAÇÃO DOS
TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE CURSO

Art. 1º - O presente regulamento tem por finalidade normatizar as atividades relacionadas a
elaboração, apresentação e avaliação do Trabalho de Conclusão de Curso de
graduação-TFG , no âmbito da Faculdade Presidente Antônio Carlos de Uberlândia como
componente curricular obrigatório quando preverem os Projetos Pedagógicos dos Cursos
e/ou as normas legais pertinentes.

Parágrafo único. A aprovação em Trabalho de Conclusão de Curso é indispensável para a
colação de grau de qualquer aluno matriculado nos cursos da Faculdade Presidente Antônio
Carlos de Uberlândia da Fundação Presidente Antônio nos quais o TFG esteja previsto
como componente curricular obrigatório.

Art. 2º - O Trabalho de Conclusão de Curso consiste em pesquisa, elaboração e
apresentação, orientada em qualquer área do conhecimento, no âmbito dos cursos de
graduação.

Parágrafo único-O TFG poderá ser desenvolvido individualmente.

Art. 3º - O Trabalho de Conclusão de Curso tem como objetivos principais:
propiciar aos graduandos de sintetizar os conhecimentos adquiridos ao longo da graduação;
aprofundar temáticas de seu interesse; estimular a produção científica;
estimular a consulta de bibliografia especializada e outras fontes de pesquisa e o
aprimoramento da capacidade de interpretação e crítica da atuação profissional do
assistente social.

Art. 4º - O Trabalho de Conclusão de Curso é desenvolvido pelos estudantes nas disciplinas
TFG I e TFG II, de acordo com o currículo do curso de graduação em Serviço Social, sob o
direcionamento da coordenação do curso e dos professores das disciplinas de TFG.

Art. 5º - Ao Coordenador do curso compete:

Elaborar semestralmente, o calendário de todas as atividades relativas aos Trabalhos de
Conclusão de Curso juntamente com os professores e orientadores de TFG;
Indicar o orientador de TCC de acordo com o número de alunos matriculados nas
disciplinas de TFG I e TFG II;
Supervisionar as atividades pertinentes ao TCC , junto aos professores responsáveis pela
disciplina de TFG I e aos professores responsáveis pela disciplina TFG II;
Coordenar as atividades dos orientadores de TCC, garantindo aos alunos a orientação
necessária para o desenvolvimento do Trabalho de Conclusão de Curso;
Elaborar e organizar juntamente com os orientadores e professores de TCC o cronograma
das atividades relativas ao desenvolvimento dos trabalhos, as fichas de frequência,
avaliação das atividades inerentes ao trabalho de conclusão do curso;
Convocar, sempre que necessárias reuniões com os orientadores e alunos matriculados nas
disciplinas atinentes ao trabalho de conclusão do curso;



Designar juntamente com os professores das disciplinas de TFG as bancas examinadoras
dos Trabalhos de Conclusão de Curso;
Manter na Coordenação do curso, arquivo atualizado com a relação dos projetos de
trabalho de conclusão do curso em desenvolvimento e os trabalhos concluídos e aprovados;
Elaborar atas a serem assinadas no momento da apresentação dos TCC s perante as
bancas examinadoras, as quais serão arquivadas na Coordenação de curso;
Manter atualizado livro de atas das reuniões das bancas examinadoras;
Apresentar, semestralmente, à Direção Acadêmico-Pedagógica, relatório relativo às suas
atividades; e
Tomar, no âmbito de sua competência, todas as demais medidas necessárias ao efetivo
cumprimento deste Regulamento.

Parágrafo único. É da competência do Coordenador do curso a solução de casos especiais,
podendo, se entender necessário, encaminhá-los para análise e deliberação das instâncias
superiores como o Colegiado do Curso.

Dos professores de TCC

Art. 6º-As disciplinas relacionadas ao Trabalho de Conclusão de Curso, de acordo com o
currículo dos cursos de graduação, são ministradas por professores vinculados aos cursos
que desenvolvem as respectivas atividades de acordo com o plano de ensino e projeto
pedagógico do curso.

§ 1º. Cabe ao professor da disciplina relacionada ao TCC o ensino aos alunos dos
conhecimentos científicos, metodologia científica e normas da ABNTe manuais para
elaboração de trabalhos acadêmicos e, desenvolvimento de habilidades e competências
necessárias à elaboração do projeto de TCC (TFG I) e do Trabalho de Conclusão de Curso
(TFG II).

§ 2º. Cabe ao professor da disciplina relacionada ao TFG I a orientação para elaboração do
Projeto de TCC, análise, verificação, correção, avaliação e registro de freqüência e notas.

§ 3º. Cabe ao professor da disciplina relacionada ao TFG II o acompanhamento do
desenvolvimento dos trabalhos de conclusão de curso, análise, verificação, correção,
avaliação e registro de frequência e notas, além da participação nas bancas de defesa
quando da conclusão destes para as quais for designado.

Art. 7º - A verificação do rendimento nos estudos nas disciplinas de TCC será feito mediante
avaliação de atividades relacionadas à elaboração do projeto de TCC (TFG I) e elaboração
do trabalho propriamente dito monografia na disciplina TFG II, de acordo com planos de
ensino aprovados pela coordenação de curso e Colegiado.

§ 1º. São distribuídos 100 pontos por semestre em três etapas:

I- primeira e segunda etapas valendo 30 (trinta) pontos cada;
II- terceira etapa valendo 40 (quarenta) pontos.



§ 2º. Para a disciplina TFG I as avaliações de primeira, segunda e terceira etapas devem
ser pontuadas com base no desenvolvimento das etapas de elaboração do projeto de
pesquisa.

§ 3º. Para a disciplina TFG II as avaliações de primeira e de segunda etapas devem ser
pontuadas com base no desenvolvimento da elaboração do trabalho de conclusão de curso
propriamente dito.

§ 4º. Na disciplina TFG II, a apresentação do Trabalho de Conclusão de Curso pelo aluno e
o seu resultado consolidará a terceira etapa de avaliação da disciplina.

§ 5º. Estará aprovado nas disciplinas TFG I e TFG II o aluno que obtiver resultado final de
no mínimo sessenta pontos e frequência mínima de 75%, de acordo com Regimento geral.

§ 6º. O resultado satisfatório deve ser registrado no histórico do aluno aprovado na
disciplina TCC II.

§ 7º. O aluno que não alcançar os resultados conforme disposto no caput e § 5º deste artigo
estará reprovado no componente e deverá cursar a disciplina novamente sob a forma de
dependência.
Dos Orientadores de TCC

Art. 8º- Os orientadores de TCC serão designados pela coordenação de curso, com a
aquiescência da Direção, levando em consideração os prazos estabelecidos no
Regulamento de TCC para o agendamento da defesa na sua conclusão.

§ 1º. Os orientadores de TCC serão contratados mediante análise do currículo, interesse ou
atuação em iniciação científica com publicação de trabalhos científicos na área do curso.
§ 2º. Na indicação do orientador de TCC o coordenador do curso deve levar em
consideração, no caso de haver a necessidade de contratação de mais de um orientador, as
áreas de formação dos orientadores e de interesse dos alunos, bem como a distribuição
eqüitativa de orientandos entre eles.

§ 3º. A contratação levará em consideração o número de alunos matriculados na disciplina
TFG II.

Art. 9º- Os orientadores de TCC realizarão atividades exclusivamente de orientação de TCC
que incluem: direcionamento de leitura/pesquisa sobre o conhecimento científico relativo ao
tema escolhido, indicação de bibliografias e artigos; orientação quanto aos processos de
pesquisa, pois se tratam de orientação de trabalho científico.

Art. 10 - Os orientadores de TCC devem realizar atendimentos para discussão e
aprimoramento do trabalho, a partir da distribuição dos orientandos pela coordenação de
curso com o apoio do professor da disciplina de TFG.

§ 1º. O orientador de TCC fará o controle de frequência dos alunos matriculados em ficha
específica de atendimento elaborada para esse fim.



§ 2º. Cabe ao coordenador do curso o acompanhamento e controle dos atendimentos de
orientação pelos orientadores de TCC, verificando a duração do atendimento e a presença
dos alunos.

§ 3º. Cabe ao orientador de TCC o repasse ao final do semestre das listas de frequência
dos orientandos para os professores de TCC a fim de que estes façam a finalização do
processo de avaliação das disciplinas.

§ 4º. A orientação dos trabalhos da disciplina TFG II deverá ser realizada em um tempo
médio de 60 minutos, excetuando-se nos casos em que o orientador conseguir direcionar
o/s aluno/s em um tempo menor e dependendo do nível de adiantamento na elaboração do
trabalho.

§ 5º. Havendo necessidade de atendimento em um tempo maior para determinado/s
aluno/s, o orientador deverá procurar o coordenador de curso a fim de reorganizar o
cronograma de atendimentos e solicitar apoio do professor da disciplina de TFG a fim de
direcionar o/s aluno/s quanto à estruturação do trabalho.

Art. 11 - O orientador de TCC tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:

Atender seus alunos orientandos, em horário previamente fixado de acordo com o
cronograma elaborado juntamente com os professores de TCC e coordenação de curso;
Analisar e orientar a elaboração dos trabalhos dos orientandos quanto à consulta de
bibliografia especializada e outras fontes de pesquisa;
Participar das defesas para as quais estiver designado, sendo estas organizadas pelo
coordenador de curso juntamente com os professores de TFG.
Assinar, juntamente com os demais membros das bancas examinadoras, as fichas dos
trabalhos de conclusão de curso e as atas finais das sessões de defesa;
Encaminhar os projetos de pesquisa que envolvam riscos aos envolvidos, ou quando se
fizer necessário, ao Comitê de Ética e Pesquisa a fim de que sejam submetidos à análise
para fins de autorização e continuidade do trabalho;
Requerer ao Coordenador de curso a inclusão dos trabalhos de conclusão de curso de seus
orientandos na pauta semestral de defesas; e
Cumprir e fazer cumprir este Regulamento.

Art. 12 - A responsabilidade civil, administrativa e penal pela elaboração do Trabalho de
Conclusão de Curso é integralmente do aluno.

Dos alunos em fase de realização do TCC

Art. 13 - Considera-se aluno/s em fase de realização do Trabalho de Conclusão de Curso
aquele/s regularmente matriculado/s nas disciplinas relativas ao trabalho Final de
graduação de curso que integram o currículo de acordo com o projeto pedagógico.



Art. 14 O/s aluno/s em fase de realização do Trabalho de Conclusão de Curso tem, entre
outros, os seguintes deveres específicos:

Frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador de curso ou pelo seu orientador;
Manter contatos regulares com o orientador de acordo com o cronograma do curso para
discussão e aprimoramento de sua pesquisa, devendo justificar eventuais faltas;
Cumprir o calendário definido pelos professores das disciplinas TFG I e TFGII para entrega
de projetos, relatórios parciais e versão final do Trabalho de Conclusão de Curso de acordo
com a especificidade de cada uma;
Apresentar ao orientador os esboços do trabalho parciais para devida análise e entregá-los
aos professores das disciplinas TFG I e TFG II para avaliação dentro dos prazos definidos
no cronograma;
Elaborar a versão definitiva de seu Trabalho de Conclusão de Curso, de acordo com o
presente Regulamento, projeto pedagógico do curso e as instruções de seu orientador e do
professor de TCC.
Protocolar junto à Coordenação de curso, em data estipulada no cronograma, ao final do
semestre em que estiver matriculado na disciplina TCC II, três cópias do Trabalho de
Conclusão de Curso, devidamente assinadas pelo orientador aos quais serão repassados
aos membros da banca examinadora;
Comparecer em dia, hora e local determinados para apresentar e defender o Trabalho de
Conclusão de Curso;
Zelar e manter a originalidade do texto;
Não reproduzir através de plágios, textos ou conteúdos disponibilizados na Internet, salvo,
se tratar de citações eletrônicas com expressa menção do site consultado, de acordo as
normas da ABNT; e
Cumprir e fazer cumprir este Regulamento.

Da divulgação das Normas do Trabalho de Conclusão de Curso

Art. 15 - A Coordenação de curso divulgará semestralmente as normas, prazos e o
cronograma para a realização das atividades do Trabalho de Conclusão de Curso, nos
termos deste Regulamento.

Art. 17 O/s aluno/s matriculado/s na disciplina relativa ao Trabalho Final de Graduação II,
tem o direito de escrevê-lo e defendê-lo, conforme calendário estabelecido semestralmente
pela Coordenação de curso tendo por base o calendário acadêmico da Faculdade, desde
que tenha cumprido as normas, frequentado as aulas da disciplina e as orientações de
acordo com o cronograma.

Do Projeto de Trabalho de Conclusão de Curso

Art. 18 - O aluno deve elaborar seu projeto de pesquisa para o TCC de acordo com este
Regulamento e com as recomendações do professor do componente curricular TFG I.

Parágrafo único. A estrutura formal do projeto de pesquisa deve seguir os critérios técnicos
estabelecidos nas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT sobre
documentação, no que forem a eles aplicáveis e o disposto nos Manuais e/ou Roteiros para



elaboração de Projetos de Pesquisa disponíveis no site institucional e de forma impressa na
biblioteca.

Art. 19 - O projeto de pesquisa para construção do Trabalho de Conclusão de Curso deve
ser entregue ao professor de TFG I em uma via, ao final do semestre letivo, de acordo com
o cronograma.

§ 1º. Cabe ao professor da disciplina TFG I a avaliação e aprovação dos projetos de
pesquisa apresentados pelos alunos, para que estes possam obter a matrícula na atividade
de TFG II.

§ 2º. Aprovado o projeto de pesquisa, o professor da disciplina TFG I deverá entregar à
coordenação de curso uma relação incluindo o nome dos alunos e o título dos projetos de
pesquisa aprovados.

§ 3º. O projeto reprovado deve ser devolvido ao aluno para que seja reformulado ou refeito
e possa ser entregue novamente no prazo de sete dias corridos.

§ 4º. Sendo o projeto novamente reprovado, o aluno deverá se matricular novamente no
componente curricular TFG I e cumpri-lo sob a forma de dependência no semestre seguinte.

Art. 20 - Aprovado o projeto de pesquisa, pequenas mudanças que não comprometam as
linhas básicas do mesmo são permitidas até no máximo, o final do primeiro mês do
semestre seguinte, desde que seja com a autorização do professor da disciplina TFG II,
com a aquiescência da coordenação do curso.

Art. 21- Caso no TCC esteja previsto a realização de pesquisas de campo, estas devem ser
orientadas e aprovadas previamente pelo orientador de TCC, com aquiescência do
professor de TCC e coordenação de curso.

Do Trabalho de Conclusão de Curso

Art. 22- O Trabalho de Conclusão de Curso deve ser elaborado considerando-se:

A sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre
documentação, no que forem a eles aplicáveis; e

O seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no art. 3º deste Regulamento e a vinculação
direta de seu tema com uma das áreas do conhecimento do Curso.

Art. 23 - A estrutura detalhada do Trabalho de Conclusão de Curso consta no Projeto
Pedagógico do curso observando o disposto no Manual para elaboração de Trabalhos
acadêmicos, Projetos de Pesquisa e TCCs disponível no site institucuonal e na biblioteca.

Da Banca Examinadora



Art. 24 - O Trabalho de Conclusão de Curso é apresentado pelo aluno perante banca
examinadora composta por três membros, designados pelo Coordenador do Curso.

§ 1º. As bancas de defesa de TCC devem ser organizadas pelo coordenador do curso após
o término do semestre letivo em período definido pelo calendário acadêmico.

§ 2º. O presidente da banca será o coordenador/a de curso e/ou professor designado pela
coordenação do curso.

§ 3º. Quando o TCC envolver instituições públicas ou privadas, poderá participar da banca
como convidado, o representante destas que tiver contribuído com a realização do mesmo.

§ 4º. Quando da designação da banca examinadora deve também ser indicado um membro
suplente, encarregado de substituir qualquer dos titulares em caso de ausência ou
impedimento.

§ 5º. Não havendo o comparecimento do número mínimo de membros da banca
examinadora fixado neste artigo, deve ser marcada nova data para a defesa.

Art. 25 Todos os professores membros do corpo docente do curso de graduação podem ser
convocados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação do Coordenador
do Curso.

Art. 26 - A participação dos professores nas bancas de TCC ocorrerá de acordo com a
carga horária semanal de aula destes, visto se encontrarem disponíveis na faculdade para a
realização das atividades acadêmicas constantes do PPC e planejamento do curso e de
acordo com calendário acadêmico do término do semestre letivo até a data que se inicia o
recesso no mês de julho, para o primeiro semestre letivo, ou até o início do recesso no mês
de dezembro, para o segundo semestre letivo.

Da Apresentação do Trabalho de Conclusão de Curso

Art. 27 - As sessões de apresentação do Trabalho de Conclusão de Curso serão públicas.

Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas examinadoras e aos discentes
tornarem públicos o conteúdo do Trabalho de Conclusão de Curso antes de sua defesa.

Art. 28 - O Coordenador de curso juntamente com o professor da disciplina TDG II deve
elaborar e divulgar calendário semestral, fixando prazos para a entrega dos trabalhos finais,
designação das bancas examinadoras e realização das defesas.

Art. 29 - Ao término da data para a entrega das cópias dos trabalhos de conclusão de curso,
o Coordenador de Curso divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e
as salas destinadas às apresentações.

Art. 30 - Os membros das bancas examinadoras têm o prazo de quinze dias, a contar da
data de sua designação, para procederem à leitura dos TCCs.



Art. 31 - Na apresentação, o aluno ou grupo tem quinze minutos para apresentar o seu
trabalho, a banca examinadora tem cinco minutos para fazer a arguição e o discente tem
cinco minutos para responder à banca.

Art. 32- A avaliação ocorre após o encerramento da etapa de arguição, obedecendo ao
sistema de notas individuais por examinador, levando em consideração o texto escrito, a
sua exposição oral e a defesa na arguição pela banca examinadora.

Art. 33- Utiliza-se para a avaliação, formulários próprios, onde cada membro da banca
aponta suas notas para cada item a ser considerado.

Parágrafo único. Serão destinados cinco minutos para a banca se reunir e emitir um parecer
final.

Art. 34- A avaliação final do aluno ou grupo é o resultado da média aritmética das notas
atribuídas pelos membros da banca examinadora, enquadrando-se o TCC em um dos
resultados abaixo:
De 0 a 30% de aproveitamento: reprovação direta.

De 31 a 59% de aproveitamento: reprovação com possibilidade de revisão do trabalho.

De 60 a 79% de aproveitamento: aprovação sem restrições.

De 80 a 100% de aproveitamento: aprovação com louvor.

§ 1º. Somente serão arquivados e disponibilizados na biblioteca, os trabalhos de conclusão
de curso com aproveitamento igual ou superior a 90.

§ 2º. Se o TCC, por razão injustificada, não for apresentado, receberá automaticamente o
resultado reprovado.

Art. 35 - A banca examinadora, após a defesa oral, pode sugerir ao aluno ou dupla que
reformule aspectos de seu Trabalho de Conclusão de Curso.

§ 1º Quando sugerida a reformulação de aspectos fundamentais do Trabalho de Conclusão
de Curso e, aceitando-a, o aluno ou dupla tem o prazo estabelecido pela banca para
apresentar as alterações sugeridas.

§ 2º Entregue a nova cópia do TCC, já com as alterações realizadas, caberá ao professor
da disciplina TCC II a sua análise e avaliação, inexistindo nova apresentação oral.

Art. 36- A avaliação final, assinada pelos membros da banca examinadora e pelo aluno ou
dupla, deve ser registrada em atas com dados de cada banca e fornecida pela
Coordenação, as quais farão parte dos arquivos do curso.

Parágrafo único. Compete ao Colegiado do Curso analisar os recursos das avaliações.



Art. 37- A reprovação, quando houver, considerando o previsto no artigo 34 deste
regulamento, será definitiva.

§ 1º. Se reprovado, o aluno ou dupla poderá continuar ou não com o mesmo tema de
pesquisa constante do seu projeto de trabalho de conclusão, devendo obter a autorização
do professor da disciplina TFG II para realizar a alteração, devendo esta ser encaminhada
para a coordenação de curso.

§ 2º. Optado por mudança de tema, após aprovação do TFG I, deve o aluno ou dupla
reiniciar todo o processo para elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso, desde a
elaboração do projeto de pesquisa.

Art. 38 - Ao aluno matriculado na disciplina Trabalho final de Graduação II, cujo trabalho
tenha obtido reprovação direta, conforme inciso I do artigo 34, é vedada nova defesa do
mesmo ou de novo, qualquer que seja a alegação, no semestre da reprovação.

Art. 39 Um exemplar da versão definitiva do TCC deve ser protocolado, de acordo com os
requisitos exigidos neste regulamento, devendo também ser encadernado em espiral com o
nome do seu autor/es, nome da Instituição, seu título e ano de apresentação.

Art. 40 - A entrega da versão definitiva do TCC é requisito para a colação de grau e deve
ser efetuada, no mínimo, com trinta dias de antecedência em relação à data marcada para
formatura do seu/s autor/es.

Art. 41 - A publicação dos trabalhos de conclusão de curso será efetivada com a devida
autorização de seu autor mediante assinatura de Termo de Cessão de Direitos Autorais,
junto à coordenação do curso.

Art. 42 Ressalvadas as devidas adaptações, em função de alterações curriculares nos
cursos, este Regulamento será aplicado a todos os alunos da Faculdade.

Art. 43 Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo Colegiado de curso.

Art. 46 - As normas estabelecidas neste Regulamento entram em vigor no semestre
seguinte à sua aprovação pelo Comitê de Gestão, revogando-se as disposições em
contrário.

Uberlândia,11 de julho de 2019.


